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Marmeleiro, 07 de novembro de2022.

De: Diretor do Departamento de Educação e Cultura;
Para: Unidade de Controle Interno

Considerando o Parecer do Controle Interno n" 29212022;

Considerando que após a análise da documentação constante no processo

veriftcou que as quantidades solicitadas pela maioria dos Departamentos está elevada

pois, se tratam de serviços para reparos e consertos, conforme consta na justificativa, não

se trata de obra nova;

Considerando o fato acima mencionada a Unidade de Controle, solicitou que o

Departamento verificasse as quantidades e diminuam as que forem possíveis;

Considerando o apontamento da Unidade de Controle Interno, o Departamento de

Educação e Cultura, resolve alterar a quantidade de todos os itens, exceto o item 05 (Mão

de obra para remoção, instalação e conserto de telhados em geral).

Considerando a manutenção do item 05, justificamos que o Departamento

pretende reformar os telhados dos 08 (oito) prédios escolares sob sua responsabilidade,

onde funcionam as Escolas Municipais Fundamentais e de Educação Infantil, tendo em

vista, que possui uma metragem total das coberturas aproximada de 7.843,33 m2.

Considerando, que a continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura

pública traduz-se em melhor imagem da cidade, pois quando os prédios apresentam uma

infraestrutura adequada e de boa qualidade,traduz o empenho da Administração Pública

em manter esses espaços em perfeitas condições. Sendo que o desgaste dos materiais que

compõem a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a

prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e

corretiva.

Considerando o apontamento, segue a tabela abaixo, com os novos quantitativos:

LOTE OI - REPAROS EM TELA
Item Ouant Unid. Descrição

1 50 M2
Mão-de-obra para substituição de tela mosquiteira e passarinheiras e colocação e
montagem de quadros de madeira nas ianelas.

) 50 M2 Mão-de-obra para execução de reparos de cerca de tela.
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Sem mais pata o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que

se fizerem necessiírios.

Atenciosamente,

ú. 1CIq

,Gó1,('
Ce6Pelro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Celso Pr:clro Scoía¡'i
Diretor

Departamenlo Ce Educação e Cultura
F,rti:i-iir n" 0.385/2021

Item Ouant. Unid. Descricão

3 80 M Mão de obra para execução de cumeeira para telhado de chapa de fibrocimento
ondulada.

4 300 M Mão de obra de remoção, instalação e consefto de goivos de lata.

5 3000 M2 Mão de obra para remoção, instalação e conserto de telhados em geral

6 400 M2
Mão de obra para remoção, instalação e conserto de cobertura metálica incluindo a

correção das tesouras ou terças metálicas que estiverem danificadas.

7 400 M2

Mão de obra para remoção, instalação e conserto de forro de pvc e/ou labri de
madeira com perfil "u" e ou cantoneira para sustentação em pvc e/ou labri de
madeira. Incluindo instalação e consefio de tarugamento de madeira para forro de
pvc e/ou labri de madeira, com espaçamento máximo de 0,50cm.

8 200 HORA Mão de obra para reparo de telhados em geral com manta asfáltica.

Item Ouant. Unid. Descrição

9 150 M2 Mão de obra para execução de levantamento de alvenaria em bloco de concreto.

r0 100 M2 Mão de obra para execução de alvenaria de tiiolos.

11 s00 M2 Mão de obra para execução de chapisco impermeável CI-AR l:2
t2 500 M2 Mão de obra para execução de reboco impermeável CI-AR l:2
13 500 M2 Mão de obra para execução de contra piso de concreto impermeável
l4 500 M2 Mão de obra para colocação de piso cerâmico, com argamassa CIII
15 400 M2 Mão de obra para colocação de rodapé de cerâmico ou porcelanato 7 cm.
16 250 M2 Mão de obra para execução de piso bruto-reguado CI-AR l:3 - 5 cm.
l7 r00 M2 Mão de obra de demolição de alvenaria em geral, com retirada de entulhos

l8 300 M2
Mão de obra para execução de remoção de revestimentos de pisos e paredes em
geral, com limpeza e retirada de entulhos.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ADMTNISTRAçÃO MUNICIPAL DE MARMELEIRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando no 09012022
Marmeleiro - PR, 08 de novembro de2022

De: Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Luciana Arisi

Atendendo ao solicitado no Parecer Controle Interno n" 29212022,

vimos por meio deste comunicar que o Departamento de Saúde revisou e fez

adequações nos quantitativos de alguns itens constantes no termo de referência para

contratação de empresa para efetuar a manutenção (reparos e consertos) de prédios

públicos conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - REPAROS EM TELA
Quant.

Solicitada
inicialmente

Quant
ajustada Unid. DescriçãoItem

300 300 M2
Mão-de-obra para substituição de tela mosquiteira e
passarinheiras e colocação e montagem de quadros de

madeira nas ianelas.
I

) r00 XXX M2 Mão -de-obra para execução de reparos de cerca e tela

LOTE 02 - REPARO EM COBERTURAS

LOTE 03 - MÃO-DE-OBRA DE ALVENARIA

DescriçãoItem
Quant.

Solicitada
inicialmente

Quant.
ajustada Unid.

M
Mão de obra para execução de cumeeira para telhado

de chapa de fibrocimento ondulada.3 150 r00

50 M
Mão de obra de remoção, instalação e conserto de
goivos de lata.4 100

Mão de obra para remoção, instalação e conserto de

telhados em geral.5 3000 r 000 M2

6 400 400 M2
Mão de obra para remoção, instalação e consefto de

cobertura metálica incluindo a correção das tesouras ou

terças metálicas que estiverem danificadas.

150 M2

Mão de obra para remoção, instalação e conserto de

forro de pvc e/ou labri de madeira com perfil "u" e ou

cantoneira para sustentação em pvc e/ou labri de

madeira. Incluindo instalação e consefto de

tarugamento de madeira para forro de pvc e/ou labri de

madeira, com espaçamento máximo de 0,5Ocm.

7 200

Mão de obra para reparo de telhados em geral com

manta asfáltica.8 300 r00 HORA

Quant.
Solicitada

inicialmente

Quant.
ajustada Unid. DescriçãoItem

M2
Mão de obra para execução de levantamento de

alvenaria em bloco de concreto.9 400 400

500 M2 Mão de obra para execução de alvenaria de tijolos.r0 500



:--|}

üu,
ADMINISTRAçAO MUNICIPAL DE MARMELEIRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

1l 2000 500 M2
Mão de obra para execução de chapisco impermeável
CI-AR 1:2

500 M2
Mão de obra para execução de reboco impermeável CI-
AR l:2t2 2000

M2
Mão de obra para execução de contra piso de concreto

impermeável13 2000 r 000

Mão de obra para colocação de piso cerâmico, com

arsamassa CIIIt4 600 300 M2

Mão de obra para colocação de rodapé de cerâmico ou
porcelanato 7 cm.15 550 200 M2

350 3s0 M2
Mão de obra para execução de piso bruto-reguado CI-
ARI:3-5cm.16

Mão de obra de demolição de alvenaria em geral, com
retirada de entulhosl7 250 250 M2

18 300 300 M2

Mão de obra para execução de remoção de

revestimentos de pisos e paredes em geral, com

limpeza e retirada de entulhos.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e

consideração, colocando-nos a disposição para maiores informações e

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Wagner Luiz Barella
de Saúde

s Lt8(4

Diretor do Departamento

þ616òø
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Memorando nô 083 12022 DMARH

Manneleiro, 09 de novembro óe 2022

Ao Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Respostaao Parecer Controle Interno n" 292/2022.

Com relaçilo aos questionâmentos da controladoria interna a respeito do processo Ljciøtório de no

' zzllzDzZ,,namodalidade Pregão Eletrônico n" 134/2t22 do tipo menor prcço global do lotè/grupo, cujo objeto

refæse à contnataçib de empresa para efetuar a manuüençlio (reparos e conse'rios).de prtrios públicos,

incluindo p mão dq ob¡a e o fornecimento de fenamentas e demais e.quipamentos necess¿irios para eÍecuçãö

dos servþs, apresentamos o que segue.

Ccjnsiderando que' a mão de'obra para rediz4ção de pequenos rèpargs no departamento de meio

ambiente, foram caleuladas'baseadas no quantitativo de êstruturas existentes deste departamento, ressaltarido

que nãohá oomo prever quando vai ocõner algum dano por intempéries climáticas, devido a isso foi estimado

o quant'rtativo e incluído juntamente quand,g se justifica què estes serviços serão utilizados em reparos das

estruftnas deste departalento comotroca de porta por degrhdação do.tempo, danos em paredes e estruturas.

Conside¡ando que este depørtamento atua.como responsrivel pelas coletas de resi&þs urbana á n¡ral,

também se faznecessário realizar reparos nos PEVS que são os pontos de enûegþ voluntária dè.resíduçs, ùue

são depositos e estes possuem cobertilras que também podem sofrer peto desgaste nd¡ral e também pelas

intempéríes.olimáticas.

, Considerando a solicitaçã-o do controle interno em dimiquir o quantiativo'.foram acataclas as

recomendações porém ésse é o mínimo qqe podemos diminuir com toda a demanda de sêrviços que este

depatame,nto possui e relembnando-que não temos mão de obra (servidores) pra realiì¿¡em estes tipos de

serviços nesse setor. ti i fj.

Seur mais para o momento, coloco-me a disposição para que se

ftzprem üecessários.

FEITURA MUNICIPALDE

Prezado,

s3525 208ó 13525-2430
Avenida Macali,440 - lo Píso - Centro - CtP 85 ó15 000 - |\larmeleiro - Pß

nreioambiente@marmeleiro.pr.gov.br / meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

Am

I CEiTÃó 2017 I zozo,
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Marmeleiro, l0 de novembro de2022

Ofício n" 6512022

Prezado Sr.

Em resposta ao Pa¡ecer Controle Interno n" 292/2022, emitido pela Sra
Luciana Arisi - Coordenadora da Unidade de Controle Interno, temos a informar que em análise
ao Termo de Referência n" 03012022, verificamos que as quantidades soliciradas por este
departamento não são por nós consideradas elevadas, portanto deverão ser mantidas.

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de estima e consideraçÍio.

Atenciosamente,

Diretor do Departamento de Esportes

Excelentíssimo Sr.
Paulo Jair Pilati
Prefeito
Marmeleiro-PR

^

ww.w. marmeleiro.pr. gov. br
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Marmeleiro,ll de novembro de 2022.

Ofício no 07/,22

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
Gontrole lnterno:

Atendendo ao Parecer Controle Interno n' 292/2022 de 07/1112022 deste
município, o Departamento Municipal de Agricultura e Abastecimento, vem cumprir a
obrigatoriedade da justificativa do procedimento licitatório n" 13412022, que tem como
objeto a contratação de empresa para efetuar a manutenção (reparos e consertos) de
prédios públicos, incluindo a mão de obra e o fornecimento de ferramentas e demais
equipamentos necessários para a execução dos serviços, sendo que:

Justificativa: Justificamos a necessidade de contratação de empresa para efetuar
serviços para manutenção (reparos e consertos) de prédio público da Municipalidade,
incluindo o fornecimento damão de obra, ferramentas e demais equipamentos necessários
para execução dos serviços, pertencentes ao Departamento de Agricultura e
Abastecimento, pois o mesmo, possui prédio próprio e o mesmo necessita de reformas
exigidas pelo Ministério Público, pois a parte superior do prédio onde se encontra a
secret¿íria não possui acessibilidade e após a referida reforma o departamento vai mudar
para o andar inferior do referido prédio

Cientes de que cabe a este Departamento zelar por seu patrimônio, essa manutenção
frequente é essencial para manter as instalações sempre em boas condições.

Esta contratação envolve serviços de natureza continuada a manutenção, sendo
necessários à conservação do patrimônio público e ao bom andamento das atividades e
atendimentos realizados por este departamento. Por meio desses serviços, o
Departamento de Agricultura e Abastecimento buscarâ a otimizar a manutenção de sua
instalação predial, logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao seu uso, além
de prolongar sua vida útil e gerar condições adequadas ao exercício das atividades de seus
servidores e colaboradores.

Devido à importância destes serviços e, no intuito de sempre melhor atender às
demandas de manutenção inerentes a qualquer edificação, faz-se necessária acontratação
de empresas que ofereçam mão de obra especializada, sendo que, o custo/benefício desta
manutenção é muito grande, pois evita o agravamento de vícios estruturais que
certamente, além de prejudicar o atendimento aos agricultores, sua recuperação é ainda
mais onerosa ao Município.

Por todo, exposto acima a importância da manutenção dos prédios públicos é
necessária para a segurança e o bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de
interesse público que os mesmos continuem sendo executados de maneira eficiente e
ininterrupt a, faz- se neces saria está contratação.

Desde já agradecemos a compreensão dispensada.

Atenciosamente,

$idicleiRisso srDrcLEI RISSO
DireDiretp^45ft 

'rDcpa 
rtam ento d e A gricultu ra e Abas te cim ento

D epanamento Ïåff IPJ'Tå| t" t'
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LOTE 01 _ REPAROS EM TELA

LOTE 02 - REPARO EM COBERTURAS

LorE os - n¿Ão-nE-oBRA DE ALVENARTA

Item Ouant. Unid. Descricão

I 120 M2
Mão-de-obra para substituição de tela mosquiteira e passarinheiras e colocação e

montagem de quadros de madeira nas ianelas.
I 360 M2 Mão-de-obra para execução de reparos de cerca de tela.

Item Ouant Unid. De,scricão

3 80 M
Mão de obra para execução de cumeeira para telhado de chapa de fibrocimento
ondulada.

4 300 M Mão de obra de remoção, instalação e consefto de goivos de lata

5 3000 M2 Mão de obra para remoção, instalação e consefto de telhados em geral

6 600 M2
Mão de obra para remoção, instalação e consefto de cobeftura metálica incluindo a

correção das tesouras ou terças metálicas que estiverem danificadas.

7 500 M2

Mão de obra para remoção, instalação e conserto de forro de pvc e/ou labri de
madeira com perfil "u" e ou cantoneira para sustentação em pvc e/ou labri de
madeira. Incluindo instalação e conser-to de tarugamento de madeira para forro de
pvc e/ou labri de madeira, com espaçamento máximo de 0,50cm.

I 300 HORA Mão de obra para reparo de telhados em geral com manta asfáltica.

Item Ouant Unid. Descricão
9 350 M2 Mão de obra para execução de levantamento de alvenaria em bloco de concreto

l0 500 M2 Mão de obra para execução de alvenaria de tiiolos.

1l 2000 M2 Mão de obra para execução de chapisco impermeável CI-AR l:2
l2 2000 M2 Mão de obra para execução de reboco impermeável CI-AR l:2.
13 2000 M2 Mão de obra para execução de contra piso de concreto impermeável
l4 600 M2 Mão de obra para colocação de piso cerâmico, com argamassa CIII.
l5 600 M2 Mão de obra para colocação de rodapé de cerâmico ou porcelanato 7 cm.
l6 350 M2 Mão de obra para execução de piso bruto-reguado CI-AR l:3 - 5 cm.
l7 200 M2 Mão de obra de demolição de alvenaria em geral, com retirada de entulhos

l8 300 M2
Mão de obra para execução de remoção de revestimentos de pisos e paredes em
geral, com limpeza e retirada de entulhos.

s\ò\cs\e,ìe[ì::trÐasre.c
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Marmeleiro, 11 de novembro de 2022.

Ofício no 0124122

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
Controle lnterno:

Atendendo ao Parecer Controte lnterno no 292t2022 de 0711112022
deste município, o Departamento Municipal de Assistência Social, vem cumprir
a obrigatoriedade da justificativa do procedimento licitatório no 13412Q22, que tem
como objeto a contratação de empresa para efetuar a manutenção (reparos e
consertos) de prédios públicos, incluindo a mão de obra e o fornecimento
de ferramentas e demais equipamentos necessários para a execução dos
seruiços, sendo que:

Justificativa: Considerando a necessidade do Departamento Municipal
de Assistência Social, para atender os equipamentos vinculados, sendo que:

t\:. -.Aþfigo lnstitucional (Casa Lar), unidade pertencente à imóvel de
propriedade desta municipalidade, com área de 195 m2 aproximadamente;
\.: , :"Çpnffg de Conyivência da Assistência Social (Escola Oficina), unidade
pertencente à imóvel de propriedade desta municipalidade, com área de 326 m'?

aproximadamente;
- Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), unidade

pertencente à imóvel de propriedade desta municipalidade, com área de 165 m2

aproximadamente;
- Departamento Municipal de Assistência Social (Órgão Gestor), unidade

pertencente à imóvel locado por esta municipalidade, com área de 576 m'z

aproximadamente;
- Conselho Tutelar, unidade pertencente à imóvel locado por esta

municjpalidade, com área de 100 m2 aproximadamente;

t' Com referência aos quantitativos requeridos, foram informados conforme
análise de todos os equipamentos, suas áreas de abrangência e a necessidade
de m4nutenção das mesmas.

/ Sendo que, não se pode precisar uma necessidade de um serviço, mas
sendo que este Departamento prima pela economia e zelo do patrimônio público,
mas sem deixar de atender a necessidade dos equipamentos do Departamento, .
informamos que manteremos as quantias requeridas nos itens informados, nos
lotes 01, 03 e 05 e nos lotes 02 e 14/estamos adequando os quantitativos,
conforme tabela em anexo.

Sendo o que nos apresentava para o momento e no interesse de colaborar
para sanar os apontamentos,

Desde já agradecemos a compreensão dispensada.

Atenciosamente,

M a rizete rrÅ{tffitil%t i nq uevez
Diretora do Départamento Municipal

de Assistência Social
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LOTE 02 - REPARO EM COBERTURAS

LOTE 04 - SERV|çOS DE LAVAGEM

fi\U'rdk

,ltem Quant. Unid. Descricão

01 40-20 M
Mão de obra para execução de cumeeira para telhado de
chapa de fibrocimento ondulada.

02
150 -
100

M
Mão de obra de remoção, instalação e conserto de goivos de
lata.

03
1000 -

800
M2

Mão de obra para remoção, instalação e conserto de telhados
em geral.

04
200 -
120

M2
Mão de obra para remoção, instalação e conserto de cobedura
metálica incluindo a correção das tesouras ou terças metálicas
que estiverem danificadas.

05
150 -
100

M2

Mão de obra para remoção, instalação e conserto de forro de
pvc e/ou labri de madeira com perfil "u" e ou cantoneira para
sustentação em pvc e/ou labri de madeira. lncluindo instalação
e conserto de tarugamento de madeira para forro de pvc e/ou
labri de madeira, com espaÇamento máximo de 0,50cm.

06
100 -

60
HORA

Mão de obra para reparo de telhados em geral com manta
asfáltica.

Item Quant. Unid. Descrição

01
800

500
M2

Execução da lavagem dos muros internos e externos, de
palanques e colunas de concreto, com remoção total da
sujeira, incluindo o fornecimento do material, dos
equipamentos e da mão de obra.

02
500 -
250 M2

Execução da lavagem de paredes, vidros e pisos, com
remoção total da sujeira, incluindo o fornecimento do material,
dos equipamentos e da mão de obra.

03
500 -
250

M2
Execução da lavagem de telhados, Çom raspagens, internos e
externos, com remoção total da sujeira, incluindo o
fornecimento do material, dos equipamentos e da mão de obra.

04
500 -
250

M2

Execução da lavagem de calhas, com raspagens, com
remoção total da sujeira, incluindo o fornecimento do material,
dos equipamentos e da mão de obra.

05
300 -
150

M2
Execução da lavagem de calçadas, com raspagens, com
remoção total da sujeira, incluindo o fornecimento do material,
dos equipamentos e da mão de obra.
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Quant.
Solicitada por
Departamento

Valor
Unitário
Máximo

Aceitável

Valor
Total

lUláximo
Aceitável

1
ras e colocação

de quadros de
anelas.

de
para
tela

e
Urbanismo: 25

2
i1
l

0oqi
,tl

)ra para
I de- reparos de
>la.

Urbanismo: 1.000

.Valor Total

3

ifa para execução
!ira þara telhado
, dé¡ fibrocimento Urbanismo: 100

4

ri ll I

I

ìli
tll

ri

iibra de remoção,

I, e conserto de
/ata"

Urbanismo: 50

T

5
ira para remoção,

i eii, conserto de
rm geral. Urbanismo: 1.500

b
I I

i

iranþara remoçäo,
l, e, conserto de

þefälica incluindo

I Ohr tesouras ou

lmfifálicas que
ldd¡ificadas.

Urbanismo: 600

7

ra¡,Para remoção,
gl conserto de

vc e/ou labri de
rfil "u" e ou

Urbanismo:200

85.6r5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8l0S
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iJr.

,ri.

,¡

I

!

li

i

ff;lï: para

ii, em pvc e/ou

Hpp. lncluindo

Þ,ii,conserto de
il;i¡:;'de madeira
gipu. e/ou labri

tÊira, com
öi máximo de.ri,
r;11 I ,'

reparo de
r geral com

Urbanismo: 100

or Total

l' ra execução
ento de
bloco de Urbanismo: 500

1
ti olos
ra execução

Urbanismo: 300

1 impermeável
ra execução

Urbanismo: 300

1 ermeável Cl-
execuçäo

Urbanismo: 1.500

ra execuçäo
de concreto

Urbanismo: 400

it
4
ii

1
lra
flm
lr.

colocação
ico, com

Urbanismo: 500

colocação
tco ou Urbanismo:250

t6
l

I

,i

i

execução
uado Cl-

Urbanismo: 400
I

'I
I

7l

I

1

hos

demolição
geral, com

Urbanismo:200

1 I
I

SOS E

execução
de

Urbanismo: 300

s-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / Bt05
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comgeral,
, retirada de

{i,l

i'iii

l:it

ril

.;1:

'ilìl

para execuçäo
rde concreto

1sMPA-

20

pa exera çacu o
td'ba rame de

FCKI rm da o

21

'I

,ti
I

execução
creto armado,

iescoramento e
I

I

22 ìt
i.
i

,;(
'L¡ii
ll,iil
ìl;fi

de
execução
concreto

lor Total

,{

ir

lavagem dos
e externos,

e colunas de
remoçäo total
incluindo o
do material,

e da mão

lavagem de
e ptsos,
total da

do material,
e da mão

cluindor lfì o

25
l
I

ri

lavagem de
raspagens,

I da sujeira,
rnecimento do
:equ¡pamentos

comt

26 I

--.1

lú

ii
¡ la NS

a lavagem de

ill,

I

i
I

I

5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / gt15
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o total da
ncl Iu dn o o

do ma nate
entos mda oã

27

i d" lavagem de
com raspagens,
oção total da
incluindo o

to do material,
mentos e da mãou

Valor Total
PO 05 - AMPLA CON

OS HIDRÁULICOS
NCIA

RVI

i

l

020
l

i

para remoção

esgoto, com
incluindo

e fechamento

ed ered ed

uinarn

Urbanismo:200

ii;',. ,valor Total
06 - AMPLA CON NCIA

OS DE ESCA

29
etros. Manual

dp
m na ua ed osol

e caS VA oça e
para

Urbanismo: 1.500

lValor Total
ìt,
rl,

r

07 - AMPLA CONCO
E LAVAGEM DE SUPER POSTE

NCIA

7Ci

gi de lavagem de

'qste, 
mínimo 21

rl¡gltura, com o uso

iho com remoçäo
lsujeira, incluindo

+lçrto de material,
Jþmentos, da mão-

,l/{ii,dr pintura (cor
t; iparca Suvinil ou
jf necessário a
"frção das NR pra a
jLdos serviÇos.

Urbanismo: 70

lor Total
t'

E-m
P 8s.6 l 5-000

- Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo peReN,A.

Marmeleiro, 21 de novembro de 2022.

Ao
Controle Interno

JUSTIF'ICATTVA

Em atenção ao contido no Parecer n'292/2022 pelo qual solicita justificativa acercado quantitativo
dos serviços constantes no termo de referência no procedimento licitatório de no 221/2022 namodalidade
Pregão Eletrônico no 134/2022, onde pretende e Administração Municipal a contratação de empresa p¿¡ra
efetuar a manutenção (reparos e consertos) de prédios públicos, incluindo a mão de obra e o fornecimento
de fenamentas e demais equipamentos necessiírios para execução dos serviços, justifïoamos a necessidade
tendo em vista que, apesar do Município possuir em seu quadro servidores como serviços gerais, serventes,
pedreiro, pelo número de prédios públicos, o estado que se encontram e a necessidade de suas manutenções
sob pena de responsabilidade.

Muito embora possa haver dúvidas acerca do quantitativo, entendemos ser o necessário, com exoeção
do item l, o qual manifesta-se pela sua exclusão, por não ter interesse o Departamento de Administração
no serviço.

Assim, como o Departamento de Administração e Planejamento é responsável pela maioria dos bens
públicos, entendemos estarjustificado que o quantitativo solicitado é o mais adequado ante as necessidades
para manutenção, melhorias e embelezamento a serem realizadas nos imóvel públicos diante da realidade
local no que se refere ao número de servidores públicos

Portanto, e assim se requer, seja recebida e ora apresenta.

Silmara Brambilla
Diretora do e Planejamento

CNPJ: 76.205.ó6510001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacaof(0ntannelciro.or.gov.br / licitacao02@marnrclciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / El05


